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MUNICíPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

TERMo DE ÇolABoRAçÃo N.s 017lz0zz-sAs

Termo de Colaboração que entre si celebram ô
Município de São Bernardo do Campo, por meio da sua

Secretaria de Assistência Social e o Fundo Municipal de
Assistência Social- FMAS, e a Organiração da Sociedade
Civil - 05C: Associação São Luiz, sediada no Município
de São Bernardo do Campo, com o objetivo de
desenvolver o serviço: SAICA - Serviço de acolhimento
institucional para crianças e adolescentes.

Por este instrumento, as partes, de um lado, o MUNICíPrc DE

§ÃO BERNARDO DO CAMPO, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o ne 46.523.239/AA07-47, reprêsentado por, André Sicco de Souza, Secretário de
Assistência Social, de conformidade com Decreto Municipal ns 2A3L212018, doravante
denominado apenas MUNICíPP, e, de outro, a Associação §ão luiz com endereço na Rua

Miguel Arco e Flecha, ns 41 - Vila Euclides - São Bernardo do Campo - 5P - 09725-500 inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa iurídica do Ministério da Fazenda sob o np 45.947.94210AA1-LA,
inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS sob o ne 17-1, sem fins lucrativos,
com personalidade jurídica, neste ato representada por Sr.(a) Ana Cristina Nunes de §ouza
Molina, portador do RG 14.493.002-X e do Cadastro de Pessoa Física ne O42,14L.A78-92,
doravante designada simplesmente OBGANIZAçÂO DA SOCIEDA§E CIVIL - O§C, têm, entre si,
justo e acordado, o presente Convênio, consoante às cláusulas e condições seguintes,
sujeitando-se o MUNICíPm e a oRGANIZAçÂO DA §OCIEDADE Clvll - osc , nos termos
previstosr l) na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 204, inciso l, que dispõe sobre a

participação das Entidades Beneficentes de Assistência Social na execução de programas de
assistência social; ll) na Lei Federal Ne 8.742 de A7l§/L993, alterada pela Lei Federal Ne

L2.435, de 061A712011, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS; lll)
Resolução Conselho Nacional de Assistência Social/CNAS n.e 3.45, de 15 de outubro de 2004,
que aprova a Política Nacional de Assistência Social - PNAS; lV) Resolução CNAS n.e 130, de 15

de julho de 2005, que aprova a Norma Operacional Básica do Sistenna Único de Assistência
Social - NOBISUAS; V) Lei Federal n.e 8.069/1990, alterada pela Lei Federal n.s L2.01
que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente- ECA; Vl) Diretrizes da Pol

Nacional de Assistência Social e a implantação do Sistema Único da Assistência Social,

da Norma Operacional 8ásica AUZAAS; Vll) Resolução CNAS Ns 269, de t311212006 que a

a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social írl0B-
RH/SUAS e suas alterações; Vlll) Resolução CNAS Ne 16, de 05/05/2010, que define
parâmetros nacionais pâra à inscrição das entidades e organizaçôes de assistência social; lX)

Resolução CNAS ne L09, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional de
Serviços Socioassistenciais; X) Resolução CNAS ne 33, de L2 de dezembro de 2012, que aprova a
Norma Operacional Básica do §istema Único de Assistência Social -NOB/SUAS; Xl) Lei Federal
na 13.019, de 3Í. de iulho de 2.014 e suas alterações, que estabelece o regime jurídico das
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parcêrias voluntárias envolvendo ou não transferência de recursos financeiros entre a

administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperaçâo,
para a consecução de finalidades de interesse público; Xll Decreto Municipal ns 20.11-3, de 12

de julho de 2.0L7, que trata sobre o regime jurídico das parcerias voluntárias, envolvendo ou
não transferências de recursos financeiros, entre a Municipalidade e as Organizaçôes da

Sociedade Civit; Xlll) Resolução CNAS ne 21, de 24 de novembro de 2OL6 que estabelece
requisitos para celebraçâo de parcerias entre o órgão gestor da assistência social e as entidades
ou organizaçôes da assistência social no âmbito do SUAS; XIV) Resolução CNAS ne 14, de L5 de
maio de 2O!4, que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou
organizaçÕes de Assistência Social, bem como dos serviços, progrâmas, projetos e benefícios
socioassistenciais, nos Conselhos Municipais; XV Lei ns 6159, DE 10 DE OUTUBRO DE 2011 -
dispõe sobre a política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente,
sobre o conselho municipal dos direitos da criança e do adolescente de São Bernardo do Campo
- CMDCA/SBC, sobre o conselho tutelar e o fundo municipal dos direitos da criança e do
adolescente. e dá outras providências; XVI Decreto ne 18.490, de 13 de maio de 20L3 - fixa
normas e procedimentos operacionais do fundo municipal dos direitos da criança e do
adolescente, criado pela leí municipal ns 6.159, de 10 de outubro de 2011, que dispôe sobre a

política rnunicipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente sobre o çonselho
municipal dos direitos da criança e do adolescente de São Bernardo do Campo - CMDCA/SBC,
sobre o conselho tutelar e o fundo municipal dos direitos da criança e do adolescente, e dá

outras providências; XVll Resolução CONANDA N" 1"37, de janeiro de 2010 * quê regulamenta
os parâmetros para a criação e funcionamento dos fundos Nacionais, Estaduais e Municipais
dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes.

CLAUSU,d. PRIMEIRA

DO OE|ETO

1.0 - O presente tem por objetivo desenvolver o SAICA - Serviço de acolhimento institucional
para crianças e adolescentes de acordo com o Plano de Trabalho aprovado e que pãssa a fazer
parte deste lnstrumento, independentemente de sua transcrição, para a execução do objeto,
com repasse de recursos financeiros do Fundo Municipal De Âssistência Social, vincu
Secretaria de Assistência Social - SAS, visando a meta de até 20 atendidos/mês.

CIÁU§UIA SEGUNDA

DAS OBRTGAçÕE§ DO MUNrcíPlo

2.0 - Para execução do presente Termo de Colaboração, o MUNICíP|O obriga-se a:

I - Analisar e deliberar o Plano de Trabalho proposto pela Organização da Sociedade
o§c;
ll - Transferir os recursos financeiros previamente estabelecidos no Plano de Trabalho,
mediante depósito em conta bancária específica da Organização da §ociedade Civil- O§C;

lll - Acompanhar, monitorar e avaliar o cumprimento do objeto da presente parceria,
observado a legislação pertinente às normas da controle interno e externo;
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lV - Exigir da Organização da Sociedade Ciuil - OSC o sâneamênto de evêntuais
irregularidades observadas em decorrência do acompanhamento, do monitoramento e da
avaliação deste Termo;
V - Receber a prestação de contas e analisar a execução do objeto, segundo o Plano de
Trabalho, e encaminhá-la ao Departamento de Controladoria da Secretaria de Finanças, na

forma do disposto na cláusula décima primeira;
Vl - Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parcenia e submetê-lo à

Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará, independentemente
da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela Organização da
Sociedade Civil - OSC, na forma estabelecida na cláusula quinta;
Vll - Emitir, por intermédio do gestor da parceria, parecer técnico conclusivo de análise da
prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de
monitoramento e avaliação de que trata a cláusula quinta.
Vlll - Proceder a publicação resumida deste Termo e de seus adítamentos na imprensa
oficial, no prazo legal.

lX - lnscrever a Organização da Sociedade Civil - OSC como inadimplente * Sistema de
Contabilidade e Finanças do Município de São Bernardo do Campo, nas hipóteses previstas, e
observando o disposto no Decreto Municipal 7A.L*/2A17 e suas alterações;
X - Comunicar ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCESP, por intermédio do
Departamento de Orçamento e Controladoria da Secretaria de Finanças, no prazo de 3 (três)

dias úteis da ocorrência, qualquer iregularidade ou ilegalidade praticada pela parceira na

procedimento administrativo instaurado e demais providências adotadas, inclusive
restituição de eventuais saldos de recursos e rendimentos de caderneta de poupança.

CúUSUTA TERCEIRA

DAS OBR|GÂçÕES DA OSC

3.0 - Para execução da presente parceria, a ORGANIZAçÂO On SOCIEDADE CIVIL

I - Disponibilizar os valores correspondentes a sua contrapartida, de acordo
especificações previstas no plano de trabalho, se for o caso;
lÍ - Abrir conta bancária específÍca para as movimentações desta parceria, isenta de tarifas
bancárias, em instituição financeira pública, com agência sediada em São Bernardo do Campo,
conforme orientações da Secretaria de Assistência Social;
lll - Manter nâ conta bancária supracitada, os recursos recebidos por intermédio da parcêria e,

enquânto não utilizados, aplicar, obrigatoriamente, em caderneta de poupança, quando
tiverem previsão de uso igual ou superior a 1 {um} mês;
lV - Reverter, âo objeto da parceria, os rendímentos obtidos em caderneta de poupânça,
estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para ss recursos
transferidos;
V - Cumprir e fazer cumprir as instruçôes que receber do MUNICíPIO, relacionadas aos
serviços a serem executados, e garantir o livre acesso dos agentes do MUNICíPIO, do controle
interno e do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCESP, aos documentos e às
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informaçôes relacionadas ao Termo de Colaboração, bem como aos locais de execução do
respectivo objeto;
Vl - Apresentar ao MUNrcíPm a prestação de contas dos recursos recebidos, na forma
estabelecida na cláusula décima prirneira;
Vll - Manter em sua sede e em boa ordem, à disposição do MUNTCípIO e do Tribunal Contas
do Estado de São Paulc - TCESP, pelo prazo de 1O {dez} anos, contado do dia útil subsequente
ao da prestação de contas final, os documentos originais que compõem a prestação de contas e

demais registros contábeis;
Vlll - Manter os recursos êm conta bancária específica, conforme disposto no inciso ll,
efetuando movimentações somente para pagamênto das despesas decorrentes da execução do
presente Termo de Colaboração, ou para aplicação em caderneta poupança;
lX - Restituir ao MUNICíPIO, preferencialmente até o últirno dia de vigência da parceria,

limitando-se âo prazo de 30 {trínta) dias de sua conclusão, eventuais saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas em caderneta de poupança, sob
pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela

autoridade cCImpetente do órgão ou entidade titular dos recursos;
X - Restituir ao MUNICíPIO, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da denúncia, rescisão,
ou extinção da parceria, eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes
das receitas obtidas em caderneta de poupança, sob pena de imedÍata instauração de tomada
de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou
entidade titular dos recursos;

Xl - Proceder corn a utilização dos recursos repassados em conformidade com o estabelecido
no Plano de Trabalho;
Xll - Emitir Relatório de Execução do Objeto, contendo as atividades desenvolvidos para o
cumprimento ds objeto e s comparativo de metas propostas com os resultados alcançados,
seguindo as instruçôes e modelos estabelecidos pelo gestor da parceria, conforme a
periodicidade abaixo:

a) Mensalmente: para fins de liberação de recursos para as despesas rnensais de custeio,
conforme cronograma previsto no Plano de Trabalho;
b) Quando do encerramento da parceria e fim de exercício fiscal: contendo as atividades
desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os
resultados alcançados durante o exercício, o qual servirá de base, sem prejuízo de outros
elementos, para a emissão do Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação por parte do
MUNrcíPIO;
Xlll - Realizar cotação de preços, para aquisição de bens e seruiços necessários à execução
deste Termo, semprê em conformidade com os princípios da transparência, legalidade,
moralidade, economicidade e da eficiência;
XIV - Obter, de sêus fornecedores e prêstadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou
recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da Organização da Sociedade
Civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço, para fins de comprovação das

despesas;
XV - Assumir as despesas

despesas referentes a atrasos
referentes às multas, juros ou c monetáriâ, bem como as
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MUNICíPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

XVI - Dívulgar na internet e em locaÍs visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em
que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com a admínistração pública, devendo
incluir no mínimo:
a) Data de assinatura e identificação do Termo de Colaboração e da ORGANIZAçÃO DA
SOCIEDADE CIVII. OSC;

b) Nome da ORGANIZAçÃO DA §OCIEDADE Clvlt - O§C e seu número de inscrição no
Cadastro Nacionalda Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB;

c) Descrição do objeto da parceria;
d) Valor total da parceria e valores liberados;
e) Situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista pâra a

§ua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado
conclusivo;
f) Quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total
da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a
remuneração prevista para o respectivo exercício.

3.1- Em conformidade com o Artigo 42 da Lei Federal ns 13.019/2OL4, é de responsabilidade
exclusiva da 0RGANIZAçÃO DA SOCTEDADE Ctvtt - O§C:

| - O gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio, de investimento ê de pessoal;
ll - O pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à
execução do objeto previstõ no Termo de Colaboração, não implicando responsabilidade
solidária ou subsidiária do MUNICíPIO a inadimplência da ORGANTZAçÃO DA SOCTEDADE Ctvtl
- OSC em relaçãc aos referidos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou
os danos decorrentes de restrição à sua execução, ressaltando-se, ainda, que a remuneração de
equipà de trabalho, desde que aprovado no Plano de Trabalho, com recursos transferidos pelo
MUNrcíPlO, não gera vínculo trabathista com o ente transferidor.
§1e A inadimplência do MUNIcíPlo não transfere à ORGANtzAçÂo DA soctEDADE ctvtL - Osc
a responsabilidade pelo pagamento de obrígações vinculadas à parceria com recursos próprios.
§2e Eventuais débitos oriundos de reclamação trabalhista serão suportados exclusivamente
pela 0RGANTZAçÃO DA SOCTEDADE Ctvll. - OSC.

§3e Havendo o encerramênto da parceria o Município não arcará com
estabilidade legal decorrente de acidente de trabalho, Iicença médica
maternidade, tampouco (om despesas relativas a proc€ssos trabalhistas.

despesas
prolongada,

CTAU§ULA QUARTA
DA REFORMU|ÁçÃO DO ptANO DE TRABATHO

4.0 - Excepcionalmente, admitir-se-á à ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE propor a
reformulação do Plano de Trabalho, através de justificativa por ofício, que a pelo
Departamento de Gestão do Sistema Único de Assistência Social - DGSUA5

Monitoramênto ê Avaliação), sendo vedada a mudânça do objeto da parceria.
de

4.1 - A reformulação do Plano de Trabalho prevista no item anterior, deverá ser pela
ORGANIZAçÃO nn S0CIEDADE CIVIL - OSC, com as devidas justificativas, entretanto, a OSC

5
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somente poderá proceder a alteração de fato, após ser oficiado pelo DGSUAS que houve o
deferimento de sua solicitação.
4.2 - É vedada a alteração do objeto deste Termo, salvo a sua ampliação, desde que aprovado
plano de trabalho adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases de execução
anteriores corn a devida prestação de contas.

PARÁGRAFO ÚNICO - A arnpliação do objeto e metas deste Termo será formalizada mediante
Termo Aditivo.

CúU§ULA QUINTA
DO MONTTORAMENTO E AVArnçÃO

5.0 - Fica assegurado o livre acesso dos agentes da municipalidade e do Tribunal de Contas do
Estado de 5ão Paulo e outros órgãos fiscalizadores, devidamente identificados, para
acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos os documentos, informaçôes, atos e fatos
praticados relacionados direta e indiretamente a este Termo, quando em missão fiscalizadora
e/ou auditoria, bem como os locais de execução dos respectivos objetos.

5.1 - O gestor da parceria, com base ncs apontamentos da equipe técnica responsável pela
emissão do relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria celebrada mediante o
Termo de Colaboração, emitirá parecer técnico conclusivo no final do exercício fiscal e no
encerramento da parceria, e submeterá o relatório técnico de monitoramento e avaliação
elahorado pela Municipalidade à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, que o
homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas
devída pela OSC, o qual deverá conter, sem prejuízo de outros elementos:
l. . Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
ll. Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício
social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores
estabelecidos e aprovados no Plano de Trabalho;
lll. Valores efetivamente transferidos pela administraçâo pública;
lV. Análise dos documentos comprobatóríos das despesas apresentados pela organização
da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e
resultados estabelecidos no respectivo Termo de Colaboração;
V. Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito
da fiscalização preventiva. bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em
decorrência dessas auditorias.

5.2 - O monitoramento e a fiscalização exercidos pelo MUNTCíptO não excluem e nem reduzem
a§ responsabilidades da ORGANIZAçÃO DA §OCIEDADE CIVIL - O§C de acompanhar e
supervisionar a equipê e as ações/serviços desenvolvidos pâra â execução do objeto deste

/,§ 6
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CIÁU§ULA SEXTA

DOS BENS PÊRMANENTES

6.0 - Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos, produzidos ou transformados com
recursos provenientes da celebração da presente parceria deverão ser gravados com cláusula
de inalienabilidade (patrimoniados), sendo que a ORGANIZAçÃO On SOCIEDADE Clvlt - OSC

deverá formalizar, quando da aquisição, produção ou transformação dos hens, a emissão
imediata do Termo de Doação, conforme modelo fornecido pela administração públÍca,

transferindo sua propriedade ao MUNICíPrc. A guarda e conservação dos bens serão de
responsabilidade da ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC, até a conclusão do objeto, ou
extinção do serviço executado.

6.1 - Fica assegurado ao MUNICíPIO, quando da conclusão do objeto ou extinção desta
parceria, o direito de propriedade e uso dos bens remanescentes, adquiridos, produzidos ou
transformados, em decorrência de sua execução, os quais serão encaminhados ao Serviço de
Almoxarifado da Secretaria de Assistência Social, cabendo a este Serviço a responsabilidade
pela guarda, controle, conservação e posterior destino desses bens aos Equiparnentos da

Assistência Social.

cr.Áusuua §ÉilMA
DO VATOR T DO CRONOGRAMA DE DE§EMBOLSO

7.0 - Os recursos financeiros para a execuçâo deste Termo serão custeados pelo MUNICípIO,
através do Fundo Municipal da Assistência Social - FMAS para o cumprimento das metas
estabelecidas conforme o Plano de Trabalho, no valor total de RS 5L1.238,00 (quinhentos e

onze mil, duzentos e trinta e oito reais), a ser repassado à ORGANIZAçÃO On SOCIEDADE CIVIL
- O§C de acordo com o cronograma de desernbolso discriminado abaixo:

e Financiamento FMAS {Municipal} no valor de R$ 51L.238,00 {quinhentos e onze mil,
duzentos e trinta e oito reais), onerando-se a dotação orçamentária:
L4.L44.3.3.50.39.00.08.243.AA22.2092.01" cód. reduz. I.850-6 - PA. fi37/2022 - COD.

APLICAçÃO 01.500.65, ou a correspondente nos anos subsequentes â sêr creditado conforme
cronograma de desembolso:

€ronograma de Desemholso - ?02?
Rs 511.233,00

Rs 95.039,70
R§ 83.239,66
R§ 83.239,66
R$ 83.239,66

R$ 83.239.56
R$ 83.239,66
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cmusun offAvA
DA TRANSFTnÊructa

8.0 - A transferência devida pelo MUNIcípto à oRGANtzÀçÃo oe SoctEDADE Ctvtt - O§C será

efetuada através de depósito em contâ bancária específica, aberta pela OSC para esta
finalidade, conforme disposto no inciso ll da cláusula terceira.

Dados Bancários: Recurso Municipal: Bco L04 / AC.3a6lc/cA3 4021-1

CúUSULA NONA

DA UBERAçÃO DOS RECUR§O§ E DA FORMA DE REPAS§E

9.0 - A liberação dos recursos parâ as despesas mensais de custeio está vinculada ao

cronograma financeiro previsto no Plano de Trabalho aprovado.

9.1- O rêpasse se efetuará até o dia 28 (vinte e oito) de cada mês, mediante apresentação pela

ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE clvlt - OSC, na Se$etaria de tusistência Social do MUNTCíPIO,

até o dia 10 (dez) de cada mês, dos seguintes documentos:
I. Relatório de Execução do Objeto, conforme modelo estabelecido, contendo as atividades

ou projeios desenvolvidos para o cumprimento do objeto no mês anterior âo repasse e o
comparativo de metas propostâs com os resultados alcançados;
ll. Lista de atendidos;
lll. Certificado de Regularidade do FGTS- CRF;

lV. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
V. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
Vl. Certidão Negativa de Débitos de Tributos Mobiliários.

Caso o dia 10 seja em final de semâna ou feriado, o Relatório de Execução do Objeto e a lista
de atendidos devem ser entregues no dia útÍl que antecede o mesmo, evitando-se assim

atrasos no repâsse dos recursos.

9.2 - O primeiro repasse será efetuado em até 20 (vinte) dias úteis após a data da publicação da
parceria.

9.3 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita
conformidade com o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos câsos a seguir, nos
quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades:
l. Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
ll. Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da

ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC em relação a obrigaçôes estabelecidas no Termo de
Colaboraçâo;

lll. Quando a ORGANIZAçÃO DA §oCIEDADE ClVl[ - Osc deixar de adotar, sem justi
suficiente, as medidas saneadoras apontadas pelo MUNICíP|O ou pelos óngãos de
interno ou externo.
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9.4 - Na utilização dos recursos transferidos, deverão ser respeitados os limites de categoria
(custeio e capital), segundo a natureza da despesa e de acordo com o Plano de Trahalho
aprovado.

CIÁUSUI.A DÉCIMA

DAS VEDAçÔE§

10.0 - A presente parceria deverá ser executada com estrita observância das cláusulas
pactuadas, sendo vedado :

I - Utilizar recursos para finalídade alheia ao objeto da parceria;

ll - Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à

parceria, salvo nas hipóteses previstas em leiespecífica e na leide diretrizes orçamentárias;
lll - Realizar despesa em data anterior e posterior à vigência desta parceria;
lV - Realizar despesas com multas, juros, taxas ou mora, inclusive referentes a pagamentos ou â
recolhimentos fora dos prazos e a título de taxa de administração;

10.1 - É vedada a celebração de qualquer modalidade de parceria prevista na Lei Federal

$.A§/2OL4, a entidadê quê se enquadre nos termos do artigo 39 da referida legislação, bem
como a entidade que possuir, dentre seus dirigentes, servidor ou êmprêgado da Administração
Pública Municipal direta ou indireta, bern como ocupantes de cargo em comissão.

X0.2 , É vedada a utilização de valores da parceria com destinação incerta e não comprovada
na prestação de contas, advertindo-se que:

L No caso de débito não comprovado nã conta específica do Termo de Colaboração, serão
calculados os rendimentos que seriam auferidos a partir da data daquele débito;
il. Após o cálculo da alínea anterior, a ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE Clvlt - OSC será

notificada para que se proceda a devolução do valor debitado e da rentâbilidade calculada,
imediatamente, à conta específica da parceria.

CLAUSUIÁ NÉqNNA PRIMEIRA

DA PRESTAçÃO sr CONTA§TÉCNTCA E FTNANCETHA

11.0 - A prestação de contas dos recursos recebidos através desta parceria será apresentada à

Secretaria de Assistência Social, conforme o disposto abaixo:

| - Apresentação pela ORGANIZAçÃ0 DA SOCIEDADE CIVIL - oSC do Relatório de Execução

Financeira, em até 10 {dez} dias úteis após o encerramênto de cada quadrimestre do ano civil,
contendo os documentos exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE§P e

demais legislações pertinentes, de acordo com as orientações do MUNrcíHO, e conforme
DECRETO Ne 20.113, DE 12 DE JULHO DE ZAL7, especialmente o Capítulo Vll - DA PRESTAÇÃO

DE CONTAS, Art. 56 e 57.

11.1 - Para fins de fiscalização e acompanhamento das ativi ente desenvolvidas, a

ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE clvll - O§C deverá apresenrar 30 {trinta} de janeiro do
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anCI subsequente à conclusão do Termo de Colaboração, os documentos exigidos pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo * TCESP e demais legislações pertinentes, conforme
orientações do MUNrcíPlO.

11.2 - A prestação de contas deverá ser juntada em expediente próprio pela Secretaria de
Assistência Social, para a análise da execução do objeto e posterior encaminhamento ao
Departamento de Orçamento e Controladoria da Secretaria de Finanças, pãra a efetivação da
análise quanto à execução financeira da parceria.

11.3 - A falta de prestação de contas no prazo estabelecido pelo MUNrcíPlo importará na
imediata suspensão das liberações subsequentes;

11.4 - Considerando a necessidade de que a admínistração pública preste contas nos termos
da lnstrução Norrnativa np 0U2020 do TCE-SP, o MUNICíPIO deverá observar o disposto nas
referidas lnstruções, ficando a ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC obrigada a

apresentar, com medida de urgência e sempre quê o MUNTCíHO solicitar, qualquer
documentação que lhe seja pertinente.

11.5 - As prestações de contas serão avaliadas:
| - Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e

metas estabelecidos no Plano de Trabalho;
ll - Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de
nâtureza formalque não resulte em dano ao erário;
lll - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:
a) Omissão no dever de prestar contas;
b) Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de
Trabalho;
c) Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antíeconômico;
d) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

CIAUSUIA DÉclMA SEGUNDA

DO PRAZO DE VrcÊ]'ICIA E RE§CISÃO

12.0 - O prazo de vigência deste Termo a contar, a partir de OilA712A22, será de 06 {seis}
mesês, que corresponde ao período estabelecido no Plano de Trabalho para a execução do
objeto, podendo ser prorrogada por Termo Aditivo, até o prazo total de 60 (sessenta) meses,
desde que as partes manifestem interesse nesse sentido e apresentem justificatíva prévia em,
no mínimo, 30 {trinta) dias antes do término da sua vigência, sendo apresentado novo Plano de
Trabalho pâra o período objeto da prorrogação.

Lz.l- A parceria poderá ser rescindida por mútuo consentimento, ou
das partes, manifestada com antecedência mínima de 60 (sessenta) di

niciativa de qualquer

10
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L2.2 - A denúncia ou a rescisão da presente parceria, de iniciativa do MUNICíPIO, ocorrerá
quando da constatação do inadímplemento injustificado das cláusulas pactuadas, bem como,
entre outras, das seguintes situações:

t. Utilização dos recursos em desacordo com o objeto da parceria;
ll. Falta da prestação de contas no prazo estabelecido;
llr. t\ão adoção por parte da ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE Clvlt - O§C, das medidas
saneadoras eventualmente apontadas pelo MUNrcíPlO na execução da parceria;

rv. Em caso de dissolução da oRGANlzÀçÃo DA soclEDADE clvtt- osc.

CLAUSULA PÉclNNN TERCEIRA

DA PUBUCAçÃO

13.0 - A publicação, por extrato, da presente parceria, será providenciada pelo MUNICípIO no
prazo máximo de 30 {trintâ} dias a contar de sua assinâturâ, em meio oficial de publicidade.

CLÁUSULA DÉüMAQUARTA
DAS SANçÕES ADMINTSTRATTVAS À ORçAUERçÃO DA SOCTEDADE CrVrL - OSC

14.0 - Pela execução desta parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da

Lei Federal B.A§12A14 e legislação específica, o MUNICíP|O poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar à OÊGANIZAçÃO DA §OCIEDADE ClVl[ - O§C as seguintes sanções:

| - Advertência;
ll - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de
celebrar parceria ou contrato com órgãos e OSCs do MUNICíPIO, por prazo não superior a dois
anos;
lll - Declaração de idoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria

ou contrato com órgãos e OSCs de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedída sempre que a O§C ressarcir a

administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prâzo da sanção aplicada
com base no inciso ll desta cláusula.
lV - As sanções estabelecidas nos incisos 11 e lll são de competência exclusiva do Secretário
Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da
penalidade.
V - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
Vl - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração
da infração.

Ll
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CLAUSUTA DÉCIMA QUINTA
DO FORO

15.0 - Para qualquer dúvida ou ação que possam decorrer da execução destâ parceria,

esgotando-se a tentativa de solução administrativa com a participação de órgão encarregado
de assessoramento jurídico integrante deste MUNICíPIO, fica eleito o Foro desta Comarca, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

15.1- Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo pelas partes.

E, por estarem assim ajustados, e para que produza legais, firmam o presente
instrumento em 2 {duas) vias, juntamente com 2 (duas has.

São Bernardo do Cam de 2O22.
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